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RIGOR, EXIGÊNCIA  

E EMPENHO 

CIDADANIA 

RESPEITO 

RESPONSABILIDADE 

AUTONOMIA 

VALORES 

Um lugar de construção de valores,  
         de afetos… 



 Participação dos alunos nas atividades e projetos 
da escola 

 Eleição de dois alunos representantes no 
Conselho Eco-Escolas – 3º ciclo e secundário 

 

 Eleição de dois alunos representantes da turma 
(delegado e subdelegado) 

 

 Representantes de dois alunos do secundário no 
Conselho Geral 
 

 Participação no processo de eleição para a  
Associação de Estudantes 

Participação dos alunos  
                        no Projeto Educativo da Escola 



Associação de Estudantes 

 
 A participação do alunos na vida da Escola pode ainda 

concretizar-se através dos representantes da Associação por 
eles eleitos. 
 

 A Associação de Estudantes da Escola Secundária da Quinta do 
Marquês já está legalmente constituída, por publicação em Diário 
da República de 14 de Outubro de 1998. 

 
 Deve a Associação de Estudantes desenvolver as ações 

necessárias a uma participação esclarecida e capaz de fazer com 
que os seus membros sejam:             

   . atuantes na defesa dos seus interesses e objetivos 
  . solidários na resolução dos seus problemas 
  . colaborantes na dinamização da vida da Escola. 



Associação de Estudantes 
 

 Prazo de entrega de listas concorrentes  – 
de 09 de novembro (4ª f) a 11 de novembro 
(6ª f) às 17 horas 

 
 Campanha eleitoral nos dias 16, 17 e 18 de 

novembro 
 
 Votação no dia 21 de novembro (2ª f) 
 

Cada lista concorrente deverá entregar à Direção, até 
ao dia 11 de novembro, os seguintes elementos: 

 

 Nome, identidade escolar dos seus membros e 
identificação dos cargos; 

 

 Lista de assinaturas que propõem a candidatura, 
constituída, pelo menos, com 90 nomes, referindo 
sempre nome, ano turma e número; 

 

 Programa de Ação/Intervenção na vida da escola. 
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